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EDITAL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRONICO-SRP Nº. 05/2022 

 

O MUNICÍPIO DE ILHA DAS FLORES, através do Poder Executivo, representado, neste ato, pela PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o nº 13.111.224/0001-12, comunica que realizará, em sessão pública, processo 
licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo “menor preço do 
item”. 
Este Pregão é regido pela à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, 147/2014 e 155/2016,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas em edital.  
Data da sessão: 07/07/2022 
Horário: 09:00 Horas 

Local: https://licitanet.com.br  

2.1- A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,  
MÁQUINAS PESADAS E MOTOCICLETA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIAPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO 
MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo 
I - Termo de Referência deste Edital. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no  https://licitanet.com.br, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.5.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://licitanet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.6.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

1. PREÂMBULO 

3. DO CREDENCIAMENTO 

2. DO OBJETO 
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4.1. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 

que atenderem a todas as condições do presente Edital, inclusive de seus anexos, e: 

4.1.1 Que estejam com Credenciamento regular no https://licitanet.com.br. 

4.1.2. Será concedido neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

4.2. As licitantes deverão cumprir e prestar as devidas solicitações de informações necessarias para 

participação neste certame. 

4.2.1 Informação falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

5.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhadas a Pregoeira, por escrito, por meio do 

https://licitanet.com.br.  

5.2.1 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

5.2.2 Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, por escrito, por meio do https://licitanet.com.br, . 

5.3 O interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido 

a Pregoeira. Observado o prazo previsto no subitem 5.1 deste ato convocatório, fundamentando o alegado e, 

se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

5.3.1 A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.3.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

5.3.3 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados 

pela pregoeira por meio do endereço no  https://licitanet.com.br,  

5.3.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas 

5.4 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados pela 

Pregoeira. 

5.5 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 
6.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Ilha das Flores 

6.2. São participantes os seguintes órgãos: Fundo Municipal de Saude e Fundo Municipal de Assistencia Social. 

6.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e 

as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/13, na Lei nº 8.666/93 e ainda Alterações posteriores. 

6.4 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 

6.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que este serviço não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.6 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.7 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.2. As referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.6.1. Valor unitário; 

7.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada item; 

7.6.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DAS PROPOSTAS E FORMULADOS DE LANCES 
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horário e local indicado neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.10. No caso de desconexão com a pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do (a) pregoeiro (a) aos participantes. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

8.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

8.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
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preço serão considerados empatados com a primeira colocada. 

8.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de 

pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira 

que poderá apresentar melhor oferta. 

8.19. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei 

nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

8.20.1. Produzidos no País; 

8.20.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.20.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País. 

8.21. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a pregoeira examinará as 

propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

9.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 

inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e valores de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

9.4. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, 

tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas. 

9.4.2. O prazo estabelecido pela pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela pregoeira. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.7. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.9 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não 

atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 

convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

9.10. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

9.10.1. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta no 
prazo máximo de 60 (sessenta) minutos via e-mail: licitacaopmif@outlook.com 

9.10.2. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 

9.10.2.1. Razão Social da empresa; 

9.10.2.2. CNPJ (número); 

9.10.2.3. Número do telefax; 
9.10.2.4. Endereço comercial; 

9.10.2.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 

9.10.2.6. Descrição do item 

9.10.2.7. Preço unitário e total do item; 

9.10.2.8. Prazo de validade da proposta; 

10.1. As empresas deverão apresentar as seguintes documentações: 
10.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, juntamente com Certidão 

Especifica Digital, de todos os atos averbados com validade máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data 

da sua emissão; 

c) Inscrição de Microempreendedor Individual; 

10. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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d) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

g) Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal (Sede 

da licitante), com vigência atualizada. 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

i) Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sócios se houver. 
10.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual (Tributário e Não 

Tributária) e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei. 

a.1). Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta Quanto à Dívida 

Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional (www.receita.fazenda.gov.br). 

a. 2) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, bem como a Declaração de Recolhimento do ICMS, fornecidas pela SEFAZ. 

a.3). Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa de debito municipal 

emitida na sede da licitante. 

b) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – Certificado 

de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br). 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus.br). 

10.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo Fórum distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente será aceita com a data de 

emissão não superior a 90 (Noventa) dias e ainda; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício social, nos termos da lei, devidamente 

registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira do licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos, na 

forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado apresentados em uma das seguintes formas: 

 Publicados em Diário Oficial;  

 Publicados em Jornal;  

 Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou  

Domicílio da licitante; e Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 
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c) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 

supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade 

do declarante. 

d) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

f) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

10.1.4. Qualificação técnica 

10.1.4.1 Comprovação de Capacidade técnica, através de 01(um) ou mais ATESTADOS, compatível com 

o objeto da Licitação, devidamente registrado no CRA. 

10.1.4.1.1 Não serão admitidos atestados em nome de eventuais subcontratados ou de outras empresas 
que não sejam os licitantes; 

10.1.4.2 Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente administrador, na data                
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado no  CRA. 
10.1.4.2.1 Para efeito de comprovação de vinculação do profissional com a empresa poderá ser  

apresentado, CTPS, Carteira Profissional, contrato de prestação de serviço. 

10.1.4.3 Prova de regularidade da situação da Empresa e de seus responsáveis técnicos no Conselho 

Regional de administração da Jurisdição da Sede da Licitante; 

Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados pelos 

licitantes via SISTEMA. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.2. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição referente à regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, conforme Lei 

Complementar 155/2016 art. 43. 

10.2.1 A não regularização fiscal e/ou Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.4. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de 

antecedência da data de abertura da licitação. 

10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

11.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada pela Lei 

Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016, as microempresas e empresas de pequeno porte 

11. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 
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deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 

vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.1.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

12.1 A pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 60 

(sessenta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá o (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o (a) pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

13.1 A Pregoeira adjudicará objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou quando 

reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente. 

13.2 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos procedimentais pela 

autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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14.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

DECRETO 7.892/2013 – Art. 7 Parágrafo 2° 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

15.1 Após a adjudicação do objeto da licitação pelo o (a) pregoeiro (a), e a vista do julgamento pelo Prefeito 

Municipal efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o certame 

ou, se for o caso, mediante decisão fundamentada, revogar a licitação. 

15.2 Homologada referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para assinarem a Ata 

de Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

a) Para fins de formalização da Ata de Registro de Preços, deverá ser respeitada e especificada a ordem de 

classificação do certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados. 

15.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos 

do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu 

transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

15.4 Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, a Licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

16.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária diretamente na conta, 

vedada transferências para outras contas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota fiscal e 

regularidade fiscal e trabalhista 

a.1) O pagamento somente será efetuado mediante atestada por servidor devidamente indicado pelo 

contratante-Fiscal designado. 

a.2) Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual (Tributário e Não 

Tributária) e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei. 

a.1). Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta Quanto à Dívida 

Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional (www.receita.fazenda.gov.br). 

a. 2) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, bem como a Declaração de Recolhimento do ICMS, fornecidas pela SEFAZ. 

a.3). Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa de debito municipal 

emitida na sede da licitante. 

a.4). Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – Certificado 

de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br). 

a.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT – Certidão 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO 

16. PAGAMENTO, DO FATURAMENTO E DO REAJUSTE. 
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Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus.br). 

 

17.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

17.2 O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo 

inicial a assinatura do contrato, e como termo final 31/12/2022 

 

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço – ARP, os órgãos participantes ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste Edital, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, respeitando-se os limites legais para tal. 

18.2 Os órgãos ou entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão Permanente de Licitação, 

para que este indique os possíveis fornecedores. 

18.3 Caberá aos fornecedores beneficiários da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do serviço aos não participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços. 

18.4 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador 

serão realizadas por meio de ofício emitido pela responsável pelo Órgão Gerenciador. 

18.5 As empresas não vencedoras que estiverem com suas propostas classificadas poderão igualar aos preços 

ofertados pela proponente vencedora, desde que cumpram com os requisitos de habilitação exigidos neste 

edital. 

 

19.1 O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 

providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua demanda, cronograma de contratação e 

respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei Nº 8.666/93 e da 

Lei nº 10.520/2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

19.1.1 Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 

pela autoridade competente; 

19.1.2 Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 

concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; 

19.1.3 Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

19.1.4 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

20.1  O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, 

caberá a Prefeitura Municipal de Ilha das Flores, pelo setor competente, através de servidor designado, 

competindo-lhe: 

17. DA VIGENCIA. 

18. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARP 

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

20. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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20.1.1 Efetuar controle dos prestadores de serviço, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificações dos  itens registrados; 

20.1.2 Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações 

necessárias à emissão da nota de empenho e/ou Ordem de serviço, se for o caso; 

20.1.3 Notificar o fornecedor registrado via telefone, e-mail ou via Sedex para retirada da nota de empenho; 

20.1.4 Observar, durante a vigência da Ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de 

Habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

20.1.5 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado; 

20.1.6 Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao 

descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 

20.1.7 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na Ata. 

 

21.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens, bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 

21.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

21.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

21.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

21.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, esta Prefeitura Municipal poderá: 

21.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

21.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

21.6. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

21.7 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

21. ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO NOS PREÇOS REGISTRADOS 
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22.1 O cancelamento do Registro de Preços dos signatários desta Ata poderá ser formalizado, de pleno direito, 

nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias 

úteis para o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

22.2 O registro de preços poderá ser cancelado pelo órgão responsável pelo Registro quando o signatário 

desta Ata: 

22.2.1 Descumprir as condições nela constantes; 

22.2.2 Recusar-se a celebrar a Ata ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

22.2.2 Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

22.2.3 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

22.2.4 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002. 

22.3 O órgão responsável pelo Registro de Preços também poderá cancelá-lo por razões de interesse público, 

devidamente justificado. 

22.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado deverá ser feita pessoalmente, ou então por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 

22.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de qualquer signatário da Ata, a comunicação 

será feira por meio do Diário Oficial, por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o preço registrado 

a contar da última publicação. 

22.6 Independentemente das previsões retro indicadas, qualquer signatário desta Ata poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

22.6.1 Ocorrendo a hipótese prevista nesta subcláusula, a solicitação de cancelamento deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Prefeitura Municipal de a aplicação das 

penalidades previstas no Edital. 

 

23.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade do fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, a Ata de 

Registro de Preços será fiscalizada pelo Órgão Gerenciador, mediante servidor designado. 

 

24.1 A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 

defesa. 

24.2 A contratada que incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei nº 8.666/93, bem como, que 

22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23. DA FISCALIZAÇÃO 
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dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-

se, segundo a natureza e gravidade de falta, assegurados à ampla defesa e o contraditório, as sanções 

previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substitui-la. 

24.3 O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação dos itens adquiridos condizentes com 

aqueles apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) meses. 

24.4 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 

do objeto adjudicado, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 

10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de processo para averiguação. 

24.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Ilha das Flores. 

 

25.1 Além das obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo I deste edital, esta Prefeitura Municipal 

em conveniência com as Secretarias e fundos comprometem-se a: 

25.1.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 

identificados, quando necessário, às dependências desta Prefeitura Municipal; 

25.1.2 Notificar o fornecedor beneficiário da Ata quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota de 

empenho, a ser repassada via fax, Sedex, e-mail, ou retirada pelo fornecedor no setor competente; 

25.1.3 Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto e interromper 

imediatamente a prestação do serviço, se for o caso; 

25.1.4 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata; 

25.1.5 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

25.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem 

utilizados. 

 

26.1 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao órgão gerenciador e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

26.2 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

26.3 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com a contratante; 

26.4 Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

26.5 Comunicar à fiscalização desta Municipalidade, por escrito quando verificar quaisquer condições 

inadequadas aos itens, ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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os esclarecimentos julgados necessários; 

26.6 Manter preposto, durante todo período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for 

necessário; 

26.7 Informar ao Departamento responsável e o fiscal do contrato, ou ao seu substituto eventual, quando for 

o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

26.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

26.9 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, do 

CONTRATANTE. 

 

27.1 É facultado o (a) pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

27.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

27.2.1 A anulação do procedimento induz à do contrato. 

27.2.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

27.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

27.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será resignada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e local 

anteriormente definido, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a). 

27.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da Administração 

Pública Municipal de Ilha das Flores. 

27.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

27.8 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando – se a realização de 

licitação específica para o serviço pretendido, assegurada a preferência ao prestador de serviço em igualdade 

de condições (Decreto nº 7.892/2013 – Artigo 16). 

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.10 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 
11 de outubro de 2010, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147/2014 e 155/2016, 
Decreto n° 7.892/2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO – Termo de Referência; 

b) ANEXO – Minuta do Contrato; 

c) ANEXO – Minuta Ata de Registro de Preços 

d) ANEXO -Declaração de Cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da C. F. 

e) ANEXO - Modelo da proposta comercial 

f) ANEXO – Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação 

g) ANEXO – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

h) ANEXO – Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

i) ANEXO – Declaração de Fidelidade e Veracidade dos Documentos Apresentados. 

j) ANEXO – Declaração de Não participação de Servidor Público. 

k) ANEXO – Declaração de ME/EPP. 
      Ilha das Flores/SE, 23/06/2022 
 

Helica Marques dos Santos 
Pregoeira  
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ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência trata a presente licitação tem por REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,  MÁQUINAS PESADAS E MOTOCICLETA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIAPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES. 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QUANTIDADE VALOR UNIT. 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

GLOBAL 12 
MESES 

  

01 

Locação  de veículo tipo 
carroceria aberta, potência do 

motor 1.6, cabine simples, 
capacidade para 02 (dois) 

passageiros, completo, com ar 
condicionado, direção 

hidráulica,capacidade de carga 
mínima 1000kg  CD player com 
entrada USB, vidros elétricos, 

Seguro do veículo, com 
motorista  e combustível por 
conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

02       

02 

Locação de veículo, com 
potência mínima do motor 1.0, 

capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2020, 
com motorista  por conta da 
contratada e combustível por 
conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

8       

1. OBJETO 
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03 

Locação de veículo, com 
potência mínima do motor 1.6, 

capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2020, 
com motorista  por conta da 
contratada e combustível por 
conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

03       

04 

Locação de veículo, com 
potência mínima do motor 1.0, 

capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2020, 
com motorista e combustível 

por conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

4       

05 

Locação de veículo, com 
potência mínima do motor 1.6, 

capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2020, 
com motorista  por conta da 
contratada e combustível por 
conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

04       
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06 

Locação de  veículo tipo 
executivo  pickup traçaõ 4x4, 

capacidade para 05 (sete) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2021, 
com motorista  e combustível 

por conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

1       

07 

Locação de veículo tipo VAN, 
com capacidade para 15 

passageiros, movido a DIESEL, 
com ar condicionado, direção 
hidráulica, motorista por conta 

da contratada e combustível por 
conta da contratannte, franquia 

de quilometragem livre. 

02       

08 

Locação de veículo tipo VAN, 
com capacidade para 15 

passageiros, movido a DIESEL, 
com ar condicionado, direção 

hidráulica, motorista e 
combustível por conta da 
contratannte, franquia de 

quilometragem livre. 

02       

09 

Locação de veículo tipo 
executivo sedan , capacidade 
para 05 (sete) passageiros, 

potencia mínima do motor 2.0, 
completo, com ar condicionado, 

direção hidráulica, CD player 
com entrada USB, vidros 

elétricos, Seguro do veículo, 
ano de fabricação não inferior a 

2020, com motorista  e 
combustível por conta da 

CONTRATANTE, franquia de 
quilometragem mensal livre. 

02       
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10 

Locação de veículo tipo 
CAÇAMBA BASCULANTE 6 
M3 TOCO, peso bruto total 

12.000 KG, 180 cv 
com operador e combustível 

por conta da contratante 

01       

11 

Locação de  veículo tipo 
executivo SUV, capacidade 
para 05 (sete) passageiros, 

completo, com ar condicionado, 
direção hidráulica, CD player 

com entrada USB, vidros 
elétricos, Seguro do veículo, 

ano de fabricação não inferior a 
2020, com motorista  e 

combustível por conta da 
CONTRATANTE, franquia de 
quilometragem mensal livre. 

02     

  

12 

Locação de trator de esteira, 
peso operacional de 14 

toneladas, potencia minima de 
130 HP, com lâmina hidráulica, 

combustivel por conta da 
contratante, será cobrado por 

horas trabalhadas. 

1800     

  

13 

Locação de veículo tipo 
motocicleta , potencia minima 
do motro 150 cc, ano/ modelo 

não inferior a 2017, com 
condutor e combustíuvel por 

conta da contratante, franquia 
de quilometragem livre. 

02       

14 

Locação de veiculo tipo 
caminhão pipa comcapacidade 
para trasnportar no mínimo 7 

mil litros de água, veículo 
movido a diesel, com motorista 

por conta da contratada e 
combustível por conta da 
contratante, franquia de 

quilometragem livre. 

01       
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15 

Locação de veiculo tipo 
caminhão carroceria aberta 

(carga seca), com capacidade 
minima para transportar 6 

toneladas, movido a diesel, com 
motorista por conta da 

contratada e combustível por 
conta da contratante, franquia 

de quilometragem livre. 

01       

16 
Locação de retroescavadeira 

com tração 4x4,peso 
operacional no minimo 6600 kg, 

potencia minima 85HP, será 
cobrado por horas trabalhadas 

1800       

 

Atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos municipais, pois a prefeitura e as secretarias 

em sua maioria não tem veículos em sua frota oficial para realizar suas atividades meio ou fim, dificultando 

a realização dos trabalhos desenvolvidos por essas secretarias. 

 

A presente licitação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, 

observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de 

outubro de 2010, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147/2014 e 155/2016, Decreto n° 

7.892/2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 

 

A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico corrobora com as orientações dos Principais órgãos 

Fiscalizadores que apontam a modalidade como ideal para a aquisição dos bens e serviços comuns, tipo menor 

preço, uma vez que sua utilização é preferencial, segundo Decreto nº 5.450/05, revogado pelo Decreto               pelo nº 

10.024/2019. 

Ilha das Flores/SE, 23/06/2022 
 

ROBSON MARTINS DE LIMA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ILHA DAS FLORES 

 

 

 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

3. METODOLOGIA 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇAO 
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ANEXO 

 MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 

 

No dia _____ de ____________de 20____,  NO MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES ,inscrito(a) no 

CNPJ: 13.111.224/0001-12, com sede à Rua Graccho Cardoso, nº 92 – Bairro Centro – Ilha das Flores/SE, 

neste ato legalmente representado por ROBSON MARTINS DE LIMA, portador do CPF n° 027.445.574-98, 

RESOLVE registrar preços para eventual prestação de serviço em face da apresentação da(s) proposta(s) 

da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante: XXXXXXXXXXXXX 

Telefone: XXXXXXXXXXXXx 

Email: XXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QUANTIDADE VALOR UNIT. 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

GLOBAL 
12 MESES 

 
 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e 

condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, 

independentemente de transcrição. 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até ___/___/___ , a contar do dia ___/___/___. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

 

 

ROBSON MARTINS DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

(EMPRESA) 
CNPJ: 
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MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO TERMO DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  ATRAVÉS  DO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXXXX E A 

  . 

 
O MUNICÍPIO DE XXXXXXXX, doravante denominado apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica 

de direito público de base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAL  DE  

XXXXXXXX,  órgão  do  Poder  Executivo  Municipal,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº  XXXXXXXXX,  

com  sede  na  XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 

senhor XXXXXXXXX, infra-assinada  e  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma   de   

sociedade   XXXXXX,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   nº   XXXXXXXX,   com   sede   na 

XXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX, Estado de XX, neste ato representada por 

XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXX, adiante firmado,  consoante  os termos 

do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o presente 

instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada, tendo 

em vista o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022, e as cláusulas e condições a seguir 

descritas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

 

1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022, homologado em 

XX/XX/2022, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS,  MÁQUINAS PESADAS E MOTOCICLETA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIAPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES, conforme especificações discriminadas 

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 e seus anexos, especialmente o TERMO DE 

REFERÊNCIA, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a fazer parte 

integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1. A Contratante  obriga-se  a  pagar  pelos  serviços  descritos  na  cláusula  anterior,  a 
importância ESTIMATIVA de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

3.1.1. Os valores unitários e descrições, referentes aos itens que compõem o objeto do presente termo 
estão descriminados na planilha abaixo: 
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ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QUANTIDADE VALOR UNIT. 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

GLOBAL 
12 MESES 

 
 

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os serviços 

efetivamente executados pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentação da 

Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

artigo 195, parágrafo 3º, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de 

Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal 

e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça 

do Trabalho. 

 

3.3. A Contratante terá até 30 (trinta) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal, para a 
instrução e efetivo pagamento. 

 

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço executado. 

 

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força 

de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°,  da  Lei  n°  

8.666/93,  desde  que  demonstrado,  por  parte  do  prestador  de  serviços,  alteração substancial nos 

preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da 

administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 12 

do Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 

4.1. A CONTRATADA SE OBRIGA A: 
 

4.1.1. Garantir a execução dos serviços descritos no objeto do presente contrato conforme 

especificações e obrigações dispostas no Termo de Referência do Edital que deu origem ao presente 
contrato, observando as condições ajustadas e especificações exigidas, cumprindo fielmente os termos 

deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas 
estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações; 

 

4.1.2. Iniciar os serviços dentro do prazo especificado no Termo de Referência do processo que 

deu origem ao presente contrato. 
 

4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos já 
definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) veíuclo(s)  

disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim 
específico. 

 

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provocados por 
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ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser arguido, para efeito 

de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento de execução do referido serviço. 

 

4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes da Prestação de Serviços do objeto deste 

Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste 
contrato. 

 

4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o  limite fixado no 
§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especificadas nos itens e subitens, do Termo de 
Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022. 

 

4.1.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura do Município. 

 

4.1.10. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município, sobre  eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

 

4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

4.1.12. Transmitir as informações passadas pela Contratante, durante o período solicitado, 
contabilizando apenas a diária de que trata o item de contratação do Termo de Referência do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 

4.1.12. A licitante vencedora não será responsável: 

 

4.1.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior. 
 

4.1.12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não previstas no 

Edital ou neste Contrato. 

4.1.13. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 

da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

4.2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A: 

 

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante  

estabelece a Lei nº 8.666/93. 

 

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato. 
 

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço do objeto do 
Contrato. 

 

4.2.4. Providenciar   o   pagamento   à   CONTRATADA   à   vista   das   Notas   Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados. 

 

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser  solicitados  pela CONTRATADA. 
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4.2.6. Prestar toda manutenção necessearia nos veiculos. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 

5.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, sendo possível sua prorrogação nos 
casos que a Lei permitir. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DE RECURSOS 

 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte Classificação 

Orçamentária, vigente no exercício 2022: 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e inclusive de 
seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência, sujeitar- se-á a licitante 
vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato ou da nota de empenho. 

 

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao 

objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar as seguintes sanções: 

 

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existência de faltas 

leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 
 

7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licitante 

vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de 

Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei,  e reconhecido pela autoridade 

competente; 

 

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender 
da falta cometida. 

 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não 
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública na forma do Art. 7º. Da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 
 

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Prefeitura Municipal, descontar o seu valor 

da Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, 
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cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos 

encargos previstos em lei. 

 

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
respectiva ciência. 

 

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 7.1., essa 
situação consistirá  em  motivo  para  que  a  Prefeitura Municipal,  rescinda unilateralmente o contrato, 

independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no “caput”. 

 

7.8. As sanções previstas no “caput” poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa 
prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da nota de 
empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á aplicada multa de 
10% (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a prévia defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, conforme se vê abaixo: 

 

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a 
rescisão deste Contrato. 

 

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste Contrato e seus subitens,  

ensejará a rescisão contratual. 

 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos II e IV 

do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

 

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contratar a 

licitante classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do inc. XI do art. 24, 
da Lei nº 8.666/93 ou efetuar nova Licitação. 

 

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato: 
 

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

 

8.6.2. O atraso injustificado no início do serviço proposto. 
 

8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
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8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93. 

 

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil. 

 

8.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 
Administração, prejudique a execução do contrato. 

 

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que caracterizem a 

insolvência da contratada. 

 

8.6.8. O interesse público, devidamente justificado. 

8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
ou guerra. 

 

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 

8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente transcritos 
estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro  conhecimento  das partes contratantes 

pelas mesmas devidamente rubricadas: 

 

9.1.1. O Edital do Pregão nº xx/2021 e todos os seus anexos. 
 

9.1.2. A proposta da contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

10.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de serviço, controle de 
atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito. 

 

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no 

artigo 65 da Lei Nº 8.666/1993. 

 

10.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem 
transcritos, o Edital de Pregão nº xx/2021, seus anexos e a proposta da Contratada. 

 

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do 
Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja 

descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser. 

 

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de Ilha das Flores para dirimir as questões  oriundas  deste termo, 
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
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que o seja. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as partes, 

firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 
Ilha das Flores -SE,       de______________de 2022 

 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

________________________________________ 

CPF: 

 

________________________________________ 
CPF: 
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ANEXO-Modelo da Declaração 

 

Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art.7º da C.F 

Ao 

Estado do Sergipe 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de 

Licitação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ----- /2022 

Data da Realização do Certame:    de       de 2022 às    :00hrs 
 
 
 

 
(Nome da Empresa) , CNPJ Nº , sediada na Rua    

  , nº , bairro, , CEP Município          , por seu representante 

legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão , DECLARA, sob 

as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição 

Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 

 
Local e data 

 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao 

Estado do Sergipe 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de 

Licitação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ----- /2022 

Data da Realização do Certame:    de       de 2022 às    :00hrs 

Proposta Comercial n xxxxxxx, 2022. 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QUANTIDADE VALOR UNIT. 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

GLOBAL 12 
MESES 

  

01 

Locação  de veículo tipo 
carroceria aberta, potência do 

motor 1.6, cabine simples, 
capacidade para 02 (dois) 

passageiros, completo, com ar 
condicionado, direção 

hidráulica,capacidade de carga 
mínima 1000kg  CD player com 
entrada USB, vidros elétricos, 

Seguro do veículo, com 
motorista  e combustível por 
conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

02       
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02 

Locação de veículo, com 
potência mínima do motor 1.0, 

capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2020, 
com motorista  por conta da 
contratada e combustível por 
conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

8       

03 

Locação de veículo, com 
potência mínima do motor 1.6, 

capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2020, 
com motorista  por conta da 
contratada e combustível por 
conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

03       

04 

Locação de veículo, com 
potência mínima do motor 1.0, 

capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2020, 
com motorista e combustível 

por conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

4       
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05 

Locação de veículo, com 
potência mínima do motor 1.6, 

capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2020, 
com motorista  por conta da 
contratada e combustível por 
conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

04       

06 

Locação de  veículo tipo 
executivo  pickup traçaõ 4x4, 

capacidade para 05 (sete) 
passageiros, completo, com ar 

condicionado, direção 
hidráulica, CD player com 

entrada USB, vidros elétricos, 
Seguro do veículo, ano de 

fabricação não inferior a 2021, 
com motorista  e combustível 

por conta da CONTRATANTE, 
franquia de quilometragem 

mensal livre. 

1       

07 

Locação de veículo tipo VAN, 
com capacidade para 15 

passageiros, movido a DIESEL, 
com ar condicionado, direção 
hidráulica, motorista por conta 

da contratada e combustível por 
conta da contratannte, franquia 

de quilometragem livre. 

02       
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08 

Locação de veículo tipo VAN, 
com capacidade para 15 

passageiros, movido a DIESEL, 
com ar condicionado, direção 

hidráulica, motorista e 
combustível por conta da 
contratannte, franquia de 

quilometragem livre. 

02       

09 

Locação de veículo tipo 
executivo sedan , capacidade 
para 05 (sete) passageiros, 

potencia mínima do motor 2.0, 
completo, com ar condicionado, 

direção hidráulica, CD player 
com entrada USB, vidros 

elétricos, Seguro do veículo, 
ano de fabricação não inferior a 

2020, com motorista  e 
combustível por conta da 

CONTRATANTE, franquia de 
quilometragem mensal livre. 

02       

10 

Locação de veículo tipo 
CAÇAMBA BASCULANTE 6 
M3 TOCO, peso bruto total 

12.000 KG, 180 cv 
com operador e combustível 

por conta da contratante 

01       

11 

Locação de  veículo tipo 
executivo SUV, capacidade 
para 05 (sete) passageiros, 

completo, com ar condicionado, 
direção hidráulica, CD player 

com entrada USB, vidros 
elétricos, Seguro do veículo, 

ano de fabricação não inferior a 
2020, com motorista  e 

combustível por conta da 
CONTRATANTE, franquia de 
quilometragem mensal livre. 

02     
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12 

Locação de trator de esteira, 
peso operacional de 14 

toneladas, potencia minima de 
130 HP, com lâmina hidráulica, 

combustivel por conta da 
contratante, será cobrado por 

horas trabalhadas. 

1800     

  

13 

Locação de veículo tipo 
motocicleta , potencia minima 
do motro 150 cc, ano/ modelo 

não inferior a 2017, com 
condutor e combustíuvel por 

conta da contratante, franquia 
de quilometragem livre. 

02       

14 

Locação de veiculo tipo 
caminhão pipa comcapacidade 
para trasnportar no mínimo 7 

mil litros de água, veículo 
movido a diesel, com motorista 

por conta da contratada e 
combustível por conta da 
contratante, franquia de 

quilometragem livre. 

01       

15 

Locação de veiculo tipo 
caminhão carroceria aberta 

(carga seca), com capacidade 
minima para transportar 6 

toneladas, movido a diesel, com 
motorista por conta da 

contratada e combustível por 
conta da contratante, franquia 

de quilometragem livre. 

01       

16 
Locação de retroescavadeira 

com tração 4x4,peso 
operacional no minimo 6600 kg, 

potencia minima 85HP, será 
cobrado por horas trabalhadas 

1800       

 

Valor Total: R$xxxxxxxxxxxxxxx, (xxxxxxxxxxxxxxxx) 
 
 

Local, data, dia, mês e ano. 
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Validade da proposta: Dias  

Nome do representante:     

CPF:    

Assinatura do representante legal:    
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ANEXO 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

(PAPEL TIMBRADO) 

Ao 

Estado do Sergipe 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de 

Licitação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ----- /2022 

Data da Realização do Certame:    de       de 2022 às    :00hrs 
 

 
A empresa  , signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº , sediada na    

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira de 

Identidade Nº e do CPF Nº , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 

4º, inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a 

participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº  / sendo ciente e concordando com as condições 

contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

demais normas pertinentes à espécie". 

 
 
 
 

Local e data 

 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

(PAPEL TIMBRADO) 
 
 

Ao 

Estado do Sergipe 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de 

Licitação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ----- /2022 

Data da Realização do Certame:    de       de 2022 às    :00hrs 
 
 
 
 

(Nome da Empresa) , CNPJ Nº , sediada na Rua    

  , nº , bairro, , CEP Município                , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão ------ , DECLARA, sob 

as penas da lei, a Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da 

Lei nº 8.666/93; 

 
 
 

 
Local e data 

 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO 

Ao 

Estado do Sergipe 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de 

Licitação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ----- /2022 

Data da Realização do Certame:    de       de 2022 às    :00hrs 

 
Prezados Senhores, (nome e qualificação do representante) , como representante 

devidamente constituído da empresa _ (nome da empresa/CNPJ) , sito a  , 

doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item    do Edital 

  , DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa        (nome da empresa / CNPJ) 

  , e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido 

com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeira ou representante ou funcionário da Secretaria 

Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Local e data 
 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO -Modelo da Declaração 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

(Empregador Pessoa Jurídica) 

Ao 

Estado do Sergipe 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de 

Licitação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ----- /2022 

Data da Realização do Certame:    de       de 2022 às    :00hrs 
 
 
 

 
(Nome da Empresa) , CNPJ Nº , sediada na Rua    

  , nº , bairro, , CEP Município                , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão ------ , DECLARA, sob 

as penas da lei de Fidelidade e Veracidade dos Documentos Apresentados. 
 
 

Local e data 

 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO-Modelo da Declaração 

DECLARAÇÃO 

 
 

Ao 

Estado do Sergipe 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de 

Licitação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ----- /2022 

Data da Realização do Certame:    de       de 2022 às    :00hrs 
 
 
 

 
(Nome da Empresa) , CNPJ Nº , sediada na Rua    

  , nº , bairro, , CEP Município          , por seu representante 

legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão , DECLARA, sob 

as penas da lei que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual e/ou 

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90), 

 
 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da 

empresa (Nº da identidade do declarante). 
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ANEXO-Modelo da Declaração 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 
 

Ao 

Estado do Sergipe 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de Licitação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ----- /2022 

Data da Realização do Certame:    de       de 2022 às    :00hrs 
 
 
 

 
(Nome da Empresa) , CNPJ Nº , sediada na Rua    

  , nº , bairro, , CEP Município                , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão ------ , DECLARA, sob 

as penas da lei que : 

(     ) Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2003, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

Lei Complementar. 

( ) Declaro, sob as penas da Lei, que nossa empresa não está enquadrada no tratamento favorecido às ME/EPP. 

Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma 

restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na 

supracitada declaração. 

Local e data 

 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante). 
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